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EDÍI'AL PREGÀO

ARACATT---

N." 09.001/2023-sRP

O Municipio do Aracati, atravós da Secretaria de Cidadania e Descnvolvimento Sociâl, torna público pâra
coúecimcnto dos interessados, que o Pregoeirc c a equipe de apoio, designados por ato do pret'eito
Municipal, que ora integra os autos, cstará realizando licitâçào para Registro de preços na modâlidade de
PREG^O, na folmâ ELETRÔNICA, do tipo menor preço, para aterdimcllto do objeio dcslâ licitaçào,
confonne objeto descrito neste Edital, tudo de confonnidâde com as regras estipuladas na Lci n,, 10.520,
tle 1110712A02. Decreto no 3.555, de 08/08/2000. Decreto Federal n" 10.024 de 20/09/2019. Decreto
Municipâl n" 012 de 0? de fevereiro dc 2017, l,ei Complcmentar no 123/2006 Let Geral dâ
Microcrnpresa, conr as ahcraÇões da Lei ComplementaÍ n" 14712014, e legislaçào conelata aplicando-sc,
subsidiariamente, no que coubert a Lci n" 8.666/93, de 21/0ó/93, com suas âltcraçôes, bem como pclas
nonnas contidas no presente Edital c seus anexos.

Orgãa Getenciarlot: - Secretaria de Cidàdânia e Desenvolvimcnto Social
(r-são ls ) P ar tic iDan íe ls ) :

Dota e lloro de hício de
llecehit etlto das PrapasIas. 16/05/2023 - 09h00m

Dala e Hora dc Térnino de
Recchine b clcts Ptapastds.

26105/2023 - 08h00m

Data e Hora da Diryuta de
Lances:

26105/2025 - 09h00m

}rrYrv.bll.ors.br (dccrrúr ldentilicddo na link liti tações)
Relerôncia da Te»tpo. Horário Oficial de Brâsilia-DF

Mcnor Preço por Lote
Aberto e Fcchâdo

Regine de Folneci»ento.' Por Denranda
Raimundo Alex Bârroso Ferreira

GLOSSARIO

§ Não havendo expediente ou ocoÍendo qualquer faio superveniente que impeça a realização alo certâme
na dâlâ marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário e Iocal antedormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em
conirário.

§ Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em
quaisquer de seus anexos, terão os seguintes sigdficados:

t PMA: Pleíeítira Municipal de Arucati/CE;
t ME/EPP: Micro empfesa / Emprcsd de Pequeno Pofie;
tDOE/DOU: Diário Olcial do Esíado / Diátio Olcial da ttnião;
.tSRP: Sistena de Regisít o de Preços;
tTCE: Tribunalde Colltas do Esíado do Ceará.
t BLL: Bolsa de LicitaÇões e Leilões do Brctsil, órgão pro|edor do sistena, eníidade conyeniacla
com esh unicípalülade, mediante Termo de Apoio Téc-r1ico-Operacional em|igor;
x RFB: Receita Federul do Brasí|.

§ O presente Edital e todos os seus anexos estão ac€ssíveis a quom interessar junto ao Setor de
Licitaçôes localizâdo no endereço constante do preâmbulo deste edital, onde serão fomecidos
GRATUITAMENTE, em arquivos compatíveis corr os SoÍiwâres pDF, Auto-Cad, Word e Excel que se

(D

PREÂMBULO
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fizerem necessários. Na ocasião o interessado devárá hazer um Pen Drive para a gravâçào do mesmo,
ondc 1crá um prâzo de aié 24 (vintc e quatro) horas úteis, após o rccebimento, para elêtuâr, por escrito,
qualquer reclamação pcrtinente à falha na gravação dos arquivos ou poderá adquiri lo os cndereçost
httprlnunicipios.tcclç"gQ\'.bílicitacoes,' rvü.w.b1l.or s.E.
S O ccrtame será realizado por mcio do aplicativo "Licitaçôcs" constante da página eletrônica da tso1sa
de Lioitaçôes e Leilões do Brasil - BLL: lv_rtrv. bl l.or q.br.

§ O endereço para o cnvio de documentâqões será na Sede da Prclcit,rta à Ru.t Sdfitos Duntont, I li6 -
Fatits Btito, CEP: 62,800-00, Arucati, Estado tlo Ceü.i,

CONDIÇÔES
I,O - DO OBJETO
1.1 - 

^ 
presente licitação tem como objeÍo: Seleçâo dc melhor proposta visando o rcgistro de preços

pârÀ futura e eventuâl trquisição de màteriâis de enxovâl para bebê e itens de higiene pârâ bcbê,
pàrâ âlcnder as necessidâdes dâ Secretaria da CidadÂDiÀ e Descnvolvimento Sociàl do Município
do 

^râcati/CE.1.2 - A licitâção cornpÍeende ctn 02 (dois) lotes, confolmc tabela constante do Tenno dc Rcferência,
facultando-se ao licitânte â paÍicipação de seu intetesse.
L3 - O oritério de julgamento adotado será o menor preço por lotc, obsenadas as exigênciâs contidas
nestc [ditâ1 e seus 

^nexos 
quânto às especiticações do objeto.

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas deconentcs das contrataçôes oriuldas da presclrtc Ata, correrào à conta de dotaçõcs
orçalnentárias consignâdas nos respectivos orçâmentos municipais vigentes, cm lâvor da Secretaria
Municipal dc Cidadânia e Desenvolvimento Social, à época da expedição das compelentes ordens d§
compra/autorizações de fomccimerlto,

3.0 - DO CREDENCIAMENTO
3.1 - Podeúo paÍicipar desla Licitação todas e quaisquer empresâs ou sooiedades, regulanrentc
cstabclcoidas no País, que sejam espccializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçân
todas as exigências, cspeci6cações e nonnas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 - Podcúo pâúicipar deste Pregão Eletrônico as emprcsas que aprcscntârem toda a documcntaçào por
ela exiglda pâra Íespcclivo cadasiramento junto à Bolsa de Licitaçôes e Leilõcs.
3.3 - E vedada â participação de erlpresa em forma de consórcios ou gÍupos de empresas.
3.4 - Nào poderá panicipâr da licitação a cmprcsâ que esiiver sob falência, concordata, concurso dc
credoÍes, dissoluçào, liquidação ou que tenha sjdo declarada inidónea por órgão ou cntidade da
aúriiistração pública direiâ ou indireta, tederal, csladuâI,:nunicipal ou Distrito F_ederal ou que estcjâ
cumprindo peúodo alc suspensão no âmbito da ad:ninistração unicipâl.
3.5 - O licitante dcvcú estar credenciâdo, de forma direta ou atravós de empresas associâdas à Bolsa de
Licitaçôes do Brâsil, â1é no mÍnimo ulnâ hom antes do horário fixado no edjtal par.a o recebimento das
pÍoposlas.
3.6 - O cadastramento do licitante deverá scr rcquerido acompalüado dos seguintes documentosi

a) Inslrumento particulâr de mandÂto outorgândo à operador devidamente credenciado junto à
Bolsa, podercs especificos de sua representâção no pregão, confoÍme modclo fornecido pelâ Bolsa de
Licilações do Brâsi1. (ANEXO Ilf)

b) Declâração de scu pleno coúccimento, de aceitâção e de atendimento às exigéncias dc
habililâção previstas no Lditâ1, conlbrme modeio fomecido pelâ Bolsâ de Licitações do Brasil.

c) Especificaçôcs do produto objclo da licitação c1rr conformidade com cdital, constando proço,
marca e modelo c em caso de itcns especiÍicos mcdiânte solicitação do pregoeiÍo no icone ARe, inserçào
de câtálogos do fâbricante. "A empresa pâíicipante do ceÍamc rào deve ser identificada,'. Decrcto
5.,150/05 âr1. 24 parágmlo 5".

d) O custo de opcraoionalizaçào e uso do sistclna ficârá a cargo do Licitânre vcnccdor do ceÍtârnc,
quc pagará â Bolsâ de Licitâçõcs do BÍasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalcnte ao percentual
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estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela uiiljzaÇão dos rcÇursos de
tecnologiâ da inlommção, em confonnidade com o regulamento operacjonal dÂ BLL , Bolsa de
Licitaçõcs do Brasil, (ANEXO IV),
3.7 - A microcmpresa ou empresa de pequcno porte, alé]n da apresentâção da declaração constanlc no
ANEXO VIII, pâm fins de habilitação, dcverá, quando do cadastramento da proposta ilicial de prcço a
ser digitado no sislcma, veriÍicâr nos dados cadâstrais se assinalou o regime ME/Dpp no sistemâ
confonne o seu regine de tributação pâra fazer valer ô direito de pdoridade do dcsempâte. Att. 44 e 45 da
LC 123/2006.

4.0 _ DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das proposlas;
c) desclassiÍicar propostas indicando os motivos;
0 conduzir os procedimentos relâtivos aos lances e à cscolha da proposta do 1ánce de nrcror preço;
g) verificar â hâbilitaçâo do propoüento classificado em primeiro lugar;
h) declamr o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinênciâ dos recursos;
j) €laborar a ata da sessão;
k) encâmiúar o processo à âutoridade superior pam homologar e autorizar a contratação;
l) abdr processo administrativo pam apurâção de inegularidades visando a aplicação de

penalidades previstas l1a legislação.

ARACATI-

4.1 - O certame será conduzido pelo Pregociro, com o auxilio dâ equipe de apoio, que terá, em espeoial,
dç seguinr(s rlnbJiçóesi , ,

â) âcompaúar os trâbalhos da erlnipe de apoio; L! \
b) rcsponder as questôes formuladas pelos fornecedores, relâtivas ao certâmc; /' 

| '

5.1 - As pessoas juídicâs ou tlrÍnâs individuais inteÍessadâs deverão nomeâI âtravés do instrumcrto de
mârldâto previsto no item 3.6 "a", com firma recoúecida, operador devidamente credenciâdo em
qualquer cmpresâ âssociada à Bolsa de Liciiâçôes do Brasil, atribuindo podcres para fonnulâr 1ânces de
pleços e prâticâr lodos os demâis âlos e operações no sile: www.bll.org.br.
5.2 - A pâÍicipâçào do licitantc no pregão eletrónico se dará por mcio de pafticipaçâo direta ou atravós de
cmpresâs associadâs à BLL - Bolsâ dc Licitaçôes do Br.asil, a qual deverá manifestar, por meio de seu
operador designado, eln câmpo próprio do sistema, pleno conhecimento, accitaçào e atendirnento às
cxigências de hâbilitação previslâs no Ediral.
5.3 - O acesso do operador ao pregão, pârâ efeito de encaminhamento dc proposta de prcço e lances
succssivos de preqos, ern nome do licitante, somente se dará cdiânte prévia definiÇâo de seúa privativa.
5.,1 - A chavc de identificâção e a seúa dos operadores poderào ser utilizadas cm qualquer prcgão
eletrôrioo, salvo quândo cancelâdâs pôr solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - tsolsabe
Licíaçôcs do BÍasil.
5.5 - E de cxclusiva Íesponsabilidade do usuário o sigilo da seiúâ, bem como scu uso em qualquer
transação cfetuada diretamente ou por seu repÍescntante, não câbendo a BLL - Bolsa de Licilâiôe; do
Bmsil a Íesponsabilidade por eventuais danos deconentes de uso indevido da seúa, ail1dâ que por

5.6 - O credenciamenlo do lomeccdor e de scu representantc legal junto âo sistema eletrônico implicâ a
responsabilidade lcgal pelos alos praticâdos e a presunÇâo de capâcidade téclicâ para realização das
transações iúcrenles ao prcgão eletrôiico.

ó.0 - DÀ PARTICIPÀCÃO NO PREGÃO
6.1 - A pâÍicipaÇão no Pregão, na Forma Elcrrônica sc dârá por meio da digitÂção.1a senlla pcssoal e
inlrânsfêrível do representânte credenciado (opcrador da correrora de mórcadorias) e subseclueilc
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por meio do sistema eletrôniÇo, observados data

e horário limite estabelecido.
6.2 ' Caberá ao fornecedor acompaúar as opcrâÇôcs no sistcma eldrônico durânte â sessão pública do
pregào, ficando responsável pelo ônus decoÍente da perda de negócios diântc da inobscrvância dc
cluaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representanle;
6.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e lolmalmente pelâs transâções cfctuadas em seu norne,
assurne como finnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusivc os âtos praticados diretamente
ou por seu representantc, cxcluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
quc por tcrcciros.
ó.4 - Poderão palticipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com o objeto
desta licitação.
6.5 Será concedido tratâmento favorccido pâra âs microclnpresas e empresas de pequeno portei para as

sociedades cooperativas mencionâdâs ro â1tigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, pâra o agricultor familiar, o
prcdutor rr.ual pessoa fisica e pâm o microcmprecndcdor individuâl - MEI, nos limites previstos da Lei
Corrylementar n' 123, de 2006.
6.6 - Não poderão participar desta licitação os interessadosi

6.6.1 - Prcibidos de padicipar de licitaçôes e celebrff contratos administrativos, na fonna da
legislaçào vigentc;

6.6.2 - Quc não atcndam às condiçôcs dcstc Editâl e seu(s) anexo(s);
6.6.3 - Esirângeiros que não telüam representação legal no Brasil oom poderes expressos pâra

recebercilação e responder adúinistraliva oujudicialmenlc;
6.6.4 - Que se enquadrem nas vedações prcvistas no artigo 9' da Lei n' 8.66ó, de 1993;
6.6.5 - Que cstejâm sob fâ1ênciâ, concuno dc crcdores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;
6.6.6 - Orgânlzações dâ Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçào

(Acórdão n' ?4612014-TCU-P]enário).
6.7 - Quâlquer dúvida em rclação ao acesso no sisler1'la operacional, poderá ser esclarecida ou alravés de
uma ernpresa âssociada ou pclos lelcfones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de
l-icitações do Brasil ou pelo e-mail contatoa4UlLllÉU-.

6.6.7 - Em cumprimer'rto âo trâtâmento juridico difercnciado às microempresas ou empresâs de
pequeno portej e as Cooperativas enquadradas nos temos do 4r1.34, da Lei Federal n" 11.4E8/2007,
eslabelecido pela Lei Complemenlar n' 123/06 altcrada pcla Lei Complementâr no 1,17114, o lote 02 está

destinados EXCLUSIVAMENTT à parlicipação destas (Inciso I do Á/t 48 ,el 1í7), desde que haja um
número minimo de 3 (tÉs) Íomecedores competitivos para cada item (Inciso Il do Átt. 19 Lei 123).

fi(-rJ,'., lJl( 0l d(.rinuJo para an_pla concorrênc'a.
6.8 - Não poderão se beneficiar do tratâmento juddico diÍêrenciado as microempresas ou empresas de
pequeno pôfie que se encontrem nas condiçôes previslas no § 4'do aÍigo 3', da Lei Complementar n'
123120A6.

7.0 - D/,1 APRDSDNTÁC4O DÁ PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILI!4çiQ
7.1 - Os licitântes encamiúarão, exclusivamente por lneio do sistema, concomitantcmclltc com os
docurrcntos de habilitâção exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofcrlado e o preqo, até a
dalâ e o horário cstâbelecidos para abertura da sessão pública, quando, clrtão, encenar-se-,1
âulomalicârrente â etapa de envio dessa documentação.
7.2 - O envio dâ proposia, aconpanhada dos documentos de habilitação exigilos ncstc Edital, ocoferlr
poÍ meio dc châvc de âcesso e seúa,
7.3 ' As Microemprcsas e Empresas de Pequeno Porte deverào cncamiúar a documentaÇào de
habilitação, ainda que haja âlgumâ restrição de regularidade Íiscal e lrabalhistâ, nos tclmos do âÍ. 43, § 1"
da LC n" 123. de 2006.
7.4 - Inoumbirá ao licitante âcompâúâr as operações no sistemâ eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pclo ônus decorrente da perda de ncgócios, diânte da inobservâ cia de
quâisquer rnensagens emitidâs pelo sislema ou de suâ desconcxão.

tr, Pllut}iI't trn^ Do

encaniúaniento da proposta de preÇos, exclusi
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7.5 - Até â abedura da sessão pública, os podeÉo
docurnentos de habilitação anteriormente inseridos no sistcmâl

ARACATI-
retirar ou substiluir a proposla e os

7.6 - Não será estâbelecida, nessa etapa do cedâme, ordem de classificação entre âs propostâs
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimeotos de negociaçâo ejulgamento da
proposta.
7.7 - Os documentos que compôem a proposta e â habilitação do licitante melhor classificado somente
seÉo disponibilizados pam avâliaçâo do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio <ie
lances.

8.0 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOST'A
8.1 - O licitânte deverá enviar sua proposta mediante o preenchimsnto, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

8. I . 1 - Valor unitario ou percentual de desconto;
8.1.2 - Mârcâ:
8.1.3 - Fabricânte;
8.1.4 - Descrição detalhada do obj€to, contendo as informações similares à especificaçâo do Termo

de Referência: indicândo, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, númerc do
registro ou inscrição do bem no órgão competeôte, quando for o caso;
8.2 - Todas as especiÍicâções do objeto contidas na proposta vi[culam a Contratada.
8.3 - Nos valores propostos estarão iflclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tribulários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fomecimento dos bens,
8.4 - Os preços ofeÍados, tanto na proposta inicial, quanlo na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraqão, sob alegação de
erro, omissâo ou qualquer outlo pretexto.
8.5 - O prazo de validade da proposta não será inierior a 90 (noventa) dias, â contar da data de sua
âpres€ntação.
8.6 - O licitante devera declamr, para cada item, em campo própdo do sistema BLL, se o produto ofeíâdo
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo
de RefeÉncia.
8.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norrnâs de regência de
contmtações públicas fedemis, quando participarem de licitações públicas;

8.7.1 - O descumprimento das r€gms supramencionadas pela Administüção por parte dos
contratados pode ensejar a fiscâliza9ão do Tribunal ds Contas da União e, após o devido prccesso legal,
gerar as seguintes consequênciast assinatuú de prazo pam a adoção das medidas necessáriâs ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos âgentes
públicos responsáveis e da emprcsa contratadâ ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verifióada a
ocorência de superlaturamento por sobrcpreço na execução do contmto.

9.1 - A abertum da presente licitação dâr-se-á em sessão pública, por meio de siÍcma elerrônico, na data,
horáÍio c local indicados neste llditâI.
9.2 - O Prcgoeiro ver'illcará as propostas apresertadas, dcsclassificando desde logo âquelas que nào
estejam cm conÍonnidâde coilr os requisitos cstabelecidos ncste Edital, contenham vicios insanáveis ou
não aprcsentem as especificações técnicas exigidas no Termo de ReÍêrência.

9.2.1 - Também scú desclassificada a proposta ciue iderltifique o licitânte.
9.2.2 - 

^ 
desclâssilicação será sempre fundamelllâda e regislradâ no sistemâ, com aconrpanhamento

e Ílrrnpo real por todos os pârticipantes.
9.2.3 - 

^ 
não desclassificação dâ proposta não impede o seu julganenb deflnitivo em scntido

contlário, levâdo a eleito na fase de âceitaçào.
9.3 - O sistema ordenará automaticamente as proposlas classificadas, sendo que somentc esias
paÍiciparào da Íàse de lances.

9.t - pq ÁBERTURA DA sESSÃo. .LASSTFICACÀ? pAS pRoposrÁs L Fo!!!LÁç!g_pE
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9.4 - O sistema disponibilizará cairpo próprio para lroca de mensêgens entre o Pregoeiro e os licitantcs.
9.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverào encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletÍônico, sendo imedia{âmente informados do seu recebimento e do valor consjsnado no
registro.

9.5.1 - O lânce deverá scr ofeÍado pelo vâlor do lote.
9.6 - Os licitantes poderào ofcrccer lances sucessivos, observando o horário lixado para abenura da
sessão e âs rcgras estabelecidas no Editâl.
9.7 - O lioitante sornente poderá oÍêrecer lance de valor inlerior ao úldrno por ele ofertaclo e registrado
pelo sislema.
9.8 - O intervalo mirlimo de dilercrlça de valores el1trc os lances, que incidirá tanto em rclaçâo aos lances
i cmediários quânto cm relação à proposta que cobrir a melhor ofeÍa deverá ser no minimo dc 1% (um
por cento), do valor do lote. Nos tclmos do aíigo 3t, parargrafo único do Dccreto no 10.024, dc 20 de
setembÍo dc 2019 e nos termos da hrstrução Nonnativa SLTVMP n 03/2013.
9.9 - Será adotado pâra o envio dc lances no pregão clctrônico o modo de disputa ,.aberto e fechado,,, em
.1ue os Iicitantes apresentÂÍão lances públicos e succssivos, com lance finâl c fcohado.
9.10 - A ctàpa de lances da scssão pública terá durâÇào inicial de 15 (quinzc) minLrtos. Após esse prâzo, o
sistcma encaminhará aviso de f'echamenlo iminente dos lances, após o que transcorrerá o pcriodo de
lempo de âté dez minutos, âlealoriamente deteminado, findo o qual será âutomaticamente encenadâ a
recepção de lances.
9.11 - Rncerrado o prazo previsto no itcm anterior, o sistetna abrirá opoúunidade para que o âulor da
oferta de vâlor mais baixo e os das ofeÍas com preços até dcz por cento superiores àqucla possam ofenar
um lance fina1 e fechado cm até clnco mimrtos, o qual será sigiloso âté o encerramento deste prazo.

9.11.1 - Não havendo pelo menos três ofcrtas nas condiçôes <lefinidas ncste item, poderão os autorcs
dos nclhores lances, na ordcm rle olassjficação, ató o máximo de três, olerecer um lance final e fechaclo
em âtó cinco minutos, o quâl será sigiloso ató o enceramento deste prazo.

9.12 - Após ô término dos prazos estabelecidos nos itcns ânteriores, o sistema ordenárá os lances
scgundo a ordern crescertc dc valores,

9.12.1 - Não havendo lance final e lcchado classificado na foma cstabelecida nos itens antcriores.
havcú o reinício da etâpâ fechada, para que os demais licitantes, ató o máximo de três. na orden de
classificâção, possam ofefiar um lance final e fechâdo crn até cinco minutos, o qual será sigiloso â1é o
enceffamento dcste púzo.
9.13 - Poderá o pregocir'o, auxiliado pela cquipe de apoio,.justificadâmente, aúnitir o rcinício da eiapa
fechada, câso neúum licilante classitlcado nâ etapa de lance fcchado atender às cxigôncias de
habilitação.
9.14 - Não scÊo âceitos dois ou mais lances de mesmo vâlor, prevalecendo âquele que Íôr reccbido e
registrâdo em primeiro lugar.
9.15 - Durante o iranscurso da sessão públicâ, os licitantes scrào informados, em tcmpo leal, do valor do
menoÍ lâncc rcgishado, vedada a identiÍicação do licitante.
9.16 - No caso dc desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do prcgào, o sistema
gletródco podcrá permanecer acessivel aos liciiântes para a recepção dos lances.
9.17 Quando a descorexno do sisrema eletrônico para o pregociro pcrsisilr por lcmpo superior a dez
minulos, a sessão púb1ica será suspcnsa e reiniciada sornente após decorridas vinte c quâtro horas da
cornunicaçào do fato pelo Prcgoeüo aos pârlicipântes, no sijio clctrônico utilizado pâra di\.!lgação.
9.18 - O Critério de julgamento adotâdo será o dc menor preço, conforme definido ncste Edltal e seus

9.19 - Caso o llcilante não âpresente lanccs, concorrerá com o valor de sua proposta,
9.20 - Eln relação a itens não exclusivos para participâçào de microcmplesas e empresas de pequcno
portc, uma vez enccr'rada a etapa de lanccs, será eletjvadâ a verificação automática, junlo à Receita
Federâ1, do poÍe da cntidade empresarial. O sistcmâ identrficará cm coluna própria as microemprcsas e
empresas de pequcno porte paíicipantes, procedendo à comparação com os valores da primeirâ colocada.
sc esta Íõr emprcsa de maior poÍe, âssim como das demais classificadâs, pâra o fim de âpücar-sc o
disposto nos âÍts. 44 e 45 dâ LC n" 123, dc 2006, regulamcntada pelo Decrero no 8.538, de 2015.
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9.21 - Nessas condiçôes, as propostâs de microempresas e empresas de pequeno porte que sc cllsontraren
na fàlxa de aié 5% (oinco por cento) âcima da melhor proposta oll tnelhor lance serão consideradas
cmpatadas com a primeira colocada.
9.22 - A melhor classificada nôs termos do item anterior terá o direito dc enoâmiúar uma úhimâ ôfer1a
para desempatc, obrigatoriamentc eln valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dc 5 (cinco)
minuios contlolâdos pelo sistcmâ, contados após â comunicação automática para tanlo.
9.23 - Caso a lnicroenpresa ou â empresa de pcqucno porte melhor clâssificada desista ou nào se
manilcste no prazo estabclecido, serào convocâdas as de âis licitântes microemprcsa e empresa de
pequcno porte que se ellconlrcm naquelg intervalo dc 5% (oinoo por cento), na ordem de c]assificação,
pâr'â o cxercicio do mesmo dircito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
9.24 - No câso de equivalência dos valores apresentados pclas nicroempresas e ernpresas de pequeno
porte que sc enconlrem nos intervâlos estabelecidos nos subitens ânteriores, será rcalizâdo soÍeio eÍltre
elas para quc sc identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofêrta.
9.25 - Quândo houver propostas bcnefioiadas com as rnargcns de preferência em relâção ao produto
cslrângeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entrc ás propostas que fizercm jus ,\s
rüarge11s dc preferênciâ, confolmc regulamento.
9.26 - Ilavcido eventuai empâtc entre propostas ou lânces, o critério de desempalc será aquele previsio
no âÍt. 3', § 2", da Lci n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

9.26.1 - No pais;
9.26.2 - Por empresas brasileiras;
9.26.3 - Por cmpresas que illvistam crn pesquisa e no desenvolvimento de teono]ogia no País;
9.26.4 - Por elnpresâs quc comprovent cumprimento dc rcscrvâ de cargos prevista em lei pâra pcssoa

com dcficiénciâ ou para reabilitado dÍl Previdência Social e que atcndâm às regras de acessibilidâdc
previstas na legislação.
9.27 - Pcrsistindo o empate, a proposta vencedora será sorieadâ pelo sistema eLetrônico dentrc as
propostas empatadas.
9.2E - Ilncenitda a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhâr, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitantc que tenha apresentado o menor prsçoj para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação ern condiçôes diferentes dâs previstâs neste Edital.

9.28.1 - A negociação ser'á rcalizada por meio do sistcma, podendo ser acompâih:rda pelos demais

9.28.2 - O pregoeiro solicitará âo licitante melhor classificâdo que, no pÍazo dc 02 (duas) horas,
envie a proposla adequada ao úhíno lance olertado após a ncgociâção realizada, âcompânhada, se for o
caso, dos documcntos complementarcs, quando necessádos à confu-mação daqueles cxigidos neste Edital
eJá âpl€sentâdos.
9.29 - Àpós a negociaçào do preço/pcrcentual, o Pregoeirc iniciârá a lase de aceitâção e julgamento da
plopo§ta.

]O.O - DÁ ÁCEITABILIDÁDE DA PROPOSTÀ VENCEDORA
10.1 Enccrrada a etapa de ncgociação, o pregoeiro oxamnrará a proposta ctassificada cü prineno llrgar
quânto à adoquaÇão ao objelo e à conrpatibilidade do preço enr re1âçào âo máxrmo cstlpulâdo para
contrâtâção neste Edital c em seus anexos, observado o disposio no parágrafo único do ârt. ?" e no § 9. do
àr't. 26 do Decreto n." 10.024/2019.
10.2 - Scrá desclassilicâda a proposta ou o lance vencedor, âprcsentar pÍeço final superior ao pruçu
máximo fixado (Acórdào n'1455/201E -TCU - Plcnár.io), ou que apresentar preço manjfestamente
inexequivel.

10.2.1 - Considerâ-sc inexequívcl a proposta quc apl€sente preços globâl ou ulitários sjmbólicos,
irrisórios ou de valor zclo, incolnpâtívcis conr os preços dos irrsumos e sâ1ários de tncroado, acrescidos
dos respectivos cncargosj airda que o ato convocatório da licitação não tenha estabclecido limites
nlinimos, exccto quando sc referirem a mâteriais e instalaÇôes de propricdade do próprio licitante, paft os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidâLlc da remuneraçâo.
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10.3 - Qualquer int€r€ssado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legâlidade dâs propostas, devendo apresentar as prcvas ou os indicios que fundamentam a suspeita;
10.4 - Na hipótese de necessidâde dc suspensão da sessão pública para a rcalizaqão de diligências, com
vistas âo sâneâmento das propostas, a sessão públicâ somente poderá ser reiniciada mediante âviso prévio
no sistema com, o minimo, vinte e quatro horas de anteccdônciâ, e a ocorrência será registradâ em ala;
10.5 - O Pregoeiro podcú convooâr o licitante para el'lviar documento digital complementaÍ, por meio de
luncionalidade disponivel no sistemâ, no prâzo de 02 (duâs) horâs, sob pena de não aceitação dâ proposlâ.
10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado peio Pregoeiro por solicitaçào escrita e justitlcada do
licilante, formulada antes de findo o prazo, e fomalmente aceita pelo Pregoeiro.

10.6.1 - Dentre os documentos passiveis dc solicilação pelo Pregoeiro, destacâm-se os quc
conteúam as cârâclcristioas do material ofertado, tais como mârca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além dc outrâs infonnações pertinentes, a excmplo dc câtálogos, folhelos ou propostas,
encaninhedos por meio eletrônico, ou, se lor o caso, pol outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro,
sem pÍejuízo do seu ultcrior cnvio pelo sistema eletrônico, sob pena de não âceitação dâ proposta.
10.7 - O licirante que não apreseniü o documcnto comprobatório, ou cr.rjo produto não atender aos
regulamentos técnicos peÍinentes e nomas técnicas brasilelras aplicáveis, não poderá usufruir da
apllcação da maÍgem de preferência, semprejuízo das penalidâdes càbiveis.

10.7.1 - Nessa hipótese, bem como cm câso dc inâbilitâção do licitânte, âs propostâs serào
reclâssifioadas, para lins de nova aplicação da margem de preferência.
10.E - Se a proposta ou lance vencedor lor desclâssificado, o Pregoeiro exaninaú a proposta ou lance
subsequente, e, âssim suocssivamente, na ordem de classiÍicação.
10.9 - Havcüdo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, infbrmando no "chat" a nova dâta e horádo
parâ a sua continuidade.
10.10 O Pregoeiro poderá cncamirúar, por meio do sistema eietrônico, contraproposta ao licitante que
âprcscntou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
10.10.1 - També nas hipótescs em que o Pregoeiro não aceitâr a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para quc scja obtido preço melhor.
10.10.2 - A negooiação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaüâda pelos demais

licitantes.
l0.l I 'Nos itens rlão exclusivos pâra a paíicipâqâo dc microcmprcsas e empresas de pequeno poÍe,
sempre que a proposta não Íbr aceiia, c antcs dc o Prcgociro passar à subsequente, haverá nova
veriíicação, pelo sistcna, da eventual ocorrêncja do empate ticto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes eÍâbelecida, sc for o caso.
10.12 Encermclâ a ânálise quantô à aceitação da proposta, o pregoeiÍo veriÍ'1cará a habilitaqào do
licitante, obsenado o disposto neste Edital.

11,0 . DÁ HÁBILITACÃO
I 1.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitâção do licitanic detentor da proposta
classiflcada em primciro lugâr, o Pregoeiro verificará o eventuâl dcscumprimento das condições de
pa(icipaçào, cspccialmente quaDlo à exisiência dc sanção quc impeça â paílcipaçào no ccrlame ou a

futurâ contratação, rnediante â consulta aos segurntes câdaslros:
I L 1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídicâ do Tribunâi de Contas da União (hftps://cü1ido€s-

apt'.Âpps.tcu.gov.br/)
l1.l.2 - A consulta aos cadasiros scrá reâ1izadâ em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoriiádo, por lorça do aftigo 12 da Lci n'8.429, de 1992, que prevê, dentrc as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçào dc contrâtâr com o Poder
Público, inclusive por intermédio dc pessoajurídica da quâl seja sócio 1najoritário.

1 I . 1 .2. 1 - Câso conste na Consulta de S iiuaqão do Fomecedor a exisiênciâ de Ocoüências
lmpeditivas Indiretas, o gest.Jr diligenciará para velificâr se houve fraude por par.tc das empresas
apontadas no Relalório de Ocorréncias lmpcditivas Indiretas.

11.1.2.2 - A tentativa de burla scrá verificada por meio dos vinculos societários, liúas de
fomecimenlo silnilarcs, dentre outros.
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1 1,1.2.3 - O licitaDt€ será convocado pàra manrfestaçào previanlente á sua tlesclassificaçã0.
11.1.3 - Co11stâtada â cxistência cle sanção, o pregoeiro r€putará o licitanle inabilitâdo, por lâ1ta de

11.1.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da cventual ocorrência do
empate ficto, prcvisto nos âús.44 e 45 cla I_ei Complementar no 123, cle 2006, seguitulo-se a <lisciplina
antes cstabelecida para aceitação da proposta subsequelÍe.
11.2 Havendo a nccessidadc de e.vio de documentos de habiliiaçâo complcnentaÍes, necessários à
confirmação daqueles cxigidos ncste Editar ejá apresentados, o licirante será con'ocaclo a encaminhálos,
elllIomalo digilal, via c-mail, 11o prazo de 02 (duas) horas, sob pcna de inabilitação.
11.3 ' Somente lúverá a neccssidade de comprovação do preenchimento cle requisitos mediante
aprcsentaçào dos docume,1tos orlginâis não"digitais quando houver dúvida eor rclacào à intcsrida.le do
dorumento d.g'ral.
I 1.,1 - Nào serão aceitos documentos de habilitagão com lndioação de CNPJ/CPF diferentes, sâlvo aqueles
legalmente pennitidos.
1I 5 - sc o licitanrc for a matr'iz, lodos os docunrentos deverào estü em uome da matÍiz, e se o licitanle
lor â filial. todos os docurncntôs .lêv.tiô esÍaÍ em nome da Íilia1, exceto âqueles clocumcnios que, pola
própia natureza, comprovâdâmente, lor'enl emitidos somente cm nonre cla 11 airiz,

11.5.1 - Serão accitos registros de CNPJ cie licitante natriz e flliâl com difeÍenças cle nÍüneros de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando lor comprovada a centrâlização do
recolhimento dessas oontribuições.
I 1.6 - Rcssalvado o disposto no item ?.3, os licitantes deverào encêminhar, nos tcrmos clesie lldital. a
documentação rclacionada nos itens a seguir, para iins de habililaçãoi

11.6.1 - HABILITÁÇÃO JURÍDICÁ
1 L 6. 1 . 1 - Cédula de Identidade do(s) administrador(res.);
I 1.6.1.2 - Registrc Comercial, no caso de empresa individuat, no registro públjoo de empresâ

mcrcantil da Junta Comercial da sede da liciiante;
11.6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consoljdado cm vigor devidamente

registrâdo no registro público de eurpresa mercantil dâ Junta comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanlâdo de documcntos de elcição de selrs
admidíradores:

11.6.1.4 - Inscriçào do Ato Constitutivo, no caso de socicdâdes simples - exceio cooperativas
- no Câíório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhadâ d€ prova dâ aliretoria em exercjcio;

11.6.1.5 - Decreto dc Aulorização, em se tratândo de empresa ou sociedâde estrangcirâ em
liurcioiârnenio no Pâis, e Ato de Registro de Autorizaçào para Funcionamento expedido pet órgão
compelente. qrrndo a "riviJ:rde assim,, e\igiri

11.6.1.6 - RegisiÍo na Organizâçào das Cooperâtivas Brasileiras, no câso de coopcrâliva,
acolWaúâdo dos scguintes docurnenlos:

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos ârls. 15 a 2l da lei 5.76417lt
b. Comprovação da cornposição dos órgãos de administração da cooperâtiva; (diretoria e
consclhciros), consoante aÍ. 1'7 dalei 5.764/7 t:
c. Ata de fundaçào da cooperaiiva;
d. Ata de âssembleia que aprovou o estatuto sociâl;
c. Regimento intemo oom a Ata da assembleia que o aprovou;
f. Regirnento dos fundos constituídos pelos cooperados cotn a Ata da âssembleia que os
aprovou;
g. Editâis das 03 últimas assembleias gerâis extraordinárias.

I 1,h. 2 - QUÁ LI FICAÇÃO ECO VOM ICO- F I \ANCE I RA
11.6.2.1 - Ce(idão negâriva de lâlência e côncordata expedida pelo disrribuidor da scde da

licitânte.
11.6.2.2 - BàlÀnço pâtrimonial c demonstrações contábeis (DRE e DLpÀ) do último

exercicio IiscÀI, iá exigiveis e âpresentados xt lomu rla lei, devidamente ;egistrâdo na junta comercial

'dh
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da sede da licitante, acompânhÀdo dos termos e de encerramento d0 Livro Diário - estes
tcímos devidâmente registrados na Juntâ comerciâI, que comprcvem a boa situação financeira cla
empresa, com vistas aos compromissos que ierá de assumir câso lhe seja adjudjcado o objeto licitaclo,
comprovâdo através do cálculo dos seguintes indices contábeis, dcvida e c assinado pelo conradol
respons.'tvel, sendo vedâdâ sua subslituiçào por bchncetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses ;a data de apresenlação da
propostâ, âcompanhado do CRP do contador.

I1.6.2.3 - Serão corsiderados como na Íblma da Lei, o Balanço patrimonial e Demonstmçôes
Contábeis assim aprcsentados;

a) Sociedades empresâriais em geral: regislrados ou auteniicados na Junta
Comercial da sede ou domlcilio dâ Licitante, acompalúados de cópia do tclmo de âbeÍura e de
enccrramenio do Livro l)ilirio do qoâl foi extrâido;

b) Sociedades emprcsÁrias, especificamenle no caso ile sociedâdes anônimas
regidâs pcla Lei nô, 6,4041161 registrâdos ou autenticados nâ Junta Comercial da se<le ou domicilio da
licitante; ou publicados na irnprensa oficial dâ união, ou do Estado, ou do Distúto Federal confo.,e o
lugar em quc esteja siluada a scde da comparúia; ou, ainda, em jomâl de grânde circulação editado nâ
locâlidade eln que está â sede da compaúia;

c) SociedÀdcs simples: regishâdos no Registro Civildas pessoas jurí<1icas do locâl de
sua sedej câso a socicdâde simplcs âdote um dos tipos dc sociedade ernpresária, deverá sujeitar_sc às
nonnas fixadas pâra as sociedades empresárias, inclrrsive quanto ao rcgistro nâ Junta Comercialj

d) Às empresas constituídas a menos de um âno: deverão apresentar demonstrativo
do Ilâianço de AbeÍura, devidamentc registrâdos ou autenticâdos na Junra Comercial da sede ou
clo,ricílio da Licitanie, Âssinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro proÍissional
equr,':.lerle. dev.Jrmenle rcgr.rrado no Con,elho t<cgronal de Conrrúilrdade;

11.6.2.4 - Entcnde-se quc a expressão,,nâ ÍormÀ dÀ lei', constante no itcm 11.6.2.2. deste
lópico, no t11ínimo: balanço patrimonial, DRE e DLp^, registro na Junta Comerclal ou órgão compctente,
tennos de aberlula e encerÍamento,

11.ó.2.5- As cópias dcverão ser oigináriâs do Livro Diário devidamente fonnalizado e
rcgistrado. A empresa optânte pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá aprese111á-1o
na lonna da lei.

11.6.2.5.1. Entende-se que a exprcssão ',ni.forhú da /ei,, coustante no item 11.6.2.2
engloba, no minimo:

I) Balânço Patrimonial:
II) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
III) DLPA , Dcmonstração dc Lucros e prcjuÍzos Acumulados;
I\) Temos de abeÍura e de cncerramento:
V) Recibo de entrega de escriturâção contábil digital;
VI) Comprovante/tenno de aurcnticâçào digirâl (assinâtura digitâl), a fim de
gârantir a autoria, a autenticidâdc, a integridade e a validade jurídica do documcnto
digitat.

11.6.2.6 - As cópias devcrào ser origirr'r âs do Livro Diário constânte do SpEIt.
11.6.2.2.6.1 - A Escrituração Digiial devcrá estar dc acordo com as Instruções Nomálivas

(RFB nô 1420/2013 e RIB no 1594) que traiam do Sistema público de Escrituração Digjtat - SPED. para
naiores informações, verificà o sjte lrLulçççiQ.Scr.br, no li.k SPED. Ficand; â exigênciâ de
âplesenjação do Balanqo Patrimonial do último exercício social, a ser âpresentado no pmzo que determina
o art. 50 das Irstruçôes Normativas da RFB, bern cono o que detemtina a Jurisprudêncii no Acórdào
TCU no 2.ó69/2013 dc relatoda do Minisrrc Valmir Câmpelo;

I 1.6.2.7 - Com bâse nas inlormâçôcs constantcs das Demonstraçôes Contábeis/l.inânceiras. âs
empresas deverão apresentar o memorial de cálcu1o dos inrlices financeiros, sendo qualificarlas apenas as
que tbÍem considerâdâs solvcntes. Pârâ isso serão utilizadas âs seguintes tlefiniçôes e formulaçõesr a boa
siluaçào financeira, será bâseada na obtençào rle rndices de Lrquidcz Geral (LC), maior que um (>1).
Solvârciâ Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Conente (LC), maioÍ quc um (>1), ràsultanrcs àa
aplicação das fónnulas:
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LG - Ativo Circulânte + Realizávcl a Lonqo pr4ze

Pâssivo Circulante + ExigÍvel a Longo PÍazo

sG.Áliyaltotal
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC: Ativo
Circulante Passivo Cirorlânte

_ 11.6.2.8 - A(s) empresa(s), que âprcsentarem rcsultâdo inferior ou igual â 1(um) em qualcluer
dos indices dc Liquidez Goral (LG), Solvência Gcrat (SG) e Liquidez Conente (LC), dcverão compr;var
patrimô[io iiquido de l0% (dez por cento) do vâ1or global estimado do valor arrematâdo.

Justificativa: Os índices coadunam-se com o ari. 31, da Lei 8.666/1993 e fomm estabelecidos
em valores razoávcis para âvaliar a qualificação econômico-financcirâ dos licitântes. O índice de
Liquidez Conel1te demonstra a capacidade de pâgâmento a cuío prazo, relâcionando tudo que se
coüveúerá eln dinheiro no cuÍo prazo com as dívidas também de cuÍo prazo. Índioe rnenor do qui 1,00
demonstra que a cmpresa nào possui rccursos financciros para honrd suas obdgaqôes de curto prazo, o
que pode inviabilizar a colltinuidade das atividades da empresa. O índice de Liquidez Geral dcmonstra a
capacidade de paga,ncnto da emprcsa a longo prâzo, relacionando tudo que sc conveÍerá em dinherro no
cuflo c no longo pr'ázo com âs dividas também de curto c de longo prâzo. Índice rnenor do que l,0O
denlonstra que a crnpresa não possui reculsos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo
prazo, o que pode compromeier â continuidade dâs âtividades da cmpresa.

Nesse azo, os indiccs estabelecidos atendem âo disposto no art. 31, §5,,, da Lei g.66ó/93, pois
pcrmitem a conprovação dâ situação finanoeira <1a cmpresa de fonnâ objeiiva, foram estabelecidos
obsenando \,â1ores usualmente adotâdos para a âvaliação da situâção financcira das enplcsas e nào
Iruslranr ou Ícstringem o câúler competitivo do certame, pois foram esiabelecidos cm Datamares mí1imos
aceltáveis-

11.6.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
17.ó.J.1 - Comprovação de aptidão para o tbmecirnento de bens em câracteristicas.

quantidades e prazos compativcis com o objeto desta licitação, ou com o item perlinente, por mciô da
âprcsentação de âtestados l-omccidos por. pessoas j uddicas de direito púb1ioo ou privado.

a) Em hâvcido dúvi.lâ âcercâ da verâcidade do documento! o Prcgoeiro e Lquipe de Apoio,
podcrào promover diligência junto a emit€úe, a iim de comprovar a veraciclâde do 

^testad; 
de

Câpac idade Técnicâ em qucstâo, ei
I - Constatada a veracidâde, será confirmada a habilitagão da licitante;
II - Constatada â não veracidade, a licitante será inabilitâda, sendo o fato encâmiúado à

Procuradoriâ GeÍal do Municipio para que seja abeÍo processo adminislrâtivo, e comprovado o doloj
aplicadas as sanções adúinistrativas cabiveis, conlorme a legislação vigcnte.

11.6.4 . REGULARIDADE FISCAL E TRABÁLHISTA
11.6.4.1 - Provâ de inscrição no Cadaslro Nacional dâ pessoa Juridica - CNPJ devidâmcnte

ativa;

_ 11.6.,1.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estâdual ou mu cipal, sc houver
rolativo ao domicilio ou sede dâ Licitante, peÍinente ao seu ramo dc atividade c compativei com o objeto
conlratual;

11.6.4.3 , Prova de regularidade para coln a Fazenda Federal. [stadual e Municioâl ijo
(lorn'ci'io ou sede da I iirran e. o.r ourra equrralente. .tír lorru dc lei;

. 11.6.4.4 - Prova de regularidade relativâ à Seguridade Social c âo Fundo de Garantiâ por
Tcmpo de Ser.,,iço (FGTS), demonstündo situaÇão regul no cumpdmenlo dos uncargos strurais
inslituidos por 1ei;
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11.6.4.4.1 - No caso de Cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos
documel'llos relativos âo IGTS dos cooperados, parâ efeito desta dispensa, devcrá apresentâr o seguinte:

a. DECLARAÇAO constando que, caso venccdor da licitação, o objeto scrá produzido
ou comeÍcializado por elâ própriâ atrâvés de seus cooperados_
b. ATA DA SESSÀO em que os looperados sutonzararn I loopeÍativâ â panicipar cla
licilação e executâr o coniralo câso seja venccdora,
c. RELAÇÀO DOS COOPERADOS que prcduzirão ou concrcializarão o objeto da
licitação discriminado, comprcvando através dc documento â dâta de ingresso de cacla
urn deles nt cooperati\q.

11.6.4.5 - Prova de inexistôncia de débiros inadirnplidos perante a Jusliça do Trabalho,
mediante â apreselÍação de ceÍidào negativâ, nos termos do'lítu1o VII-A da Consolidação das Lels do
Trabalho, aprovada pelo Decrcto-Lei no 5.452, de 1" de mâio de 1943;
11.7 - A existênciâ de restrição rclativanrenle à regularidade fiscâ1 e trabalhista não impede quc a licilâ le
qualificada como rnicroerrpresa ou empresa de pequcto porte sejâ declârada venccdor.a, uma vez quc
âtenda a todas as demais exigências do cdital-

11.7.1 - 
^ 

declarâção do vcncedor acontcccrá no momento itnediata entc posterior à lâsc de
habililação.
11.8 - Caso a proposta mais vantâjosâ seja ofeÍada poÍ licitante qualificada corno micÍocmpresl ou
empresa de pequeno porle, e uma vez cons!âtadâ Íl existência de â1guma reslrição no que tange :\
rcgularidade fisca1 e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, âpós a
declarâção do venccdor, comprcvar a regularizâção. O prazo poderá ser prorrogâdo pôr igual perio{:lo, a
crilcrio dâ adminislração pública, quando requeidâ pelo licitante, mediânte apresentação dejustilicativa.
ll.9 - A não regularização Íiscâl e trabalhistâ no prazo previsto Do subilem ântcrior. acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo dâs sânções previstas ncste Edital, sendo fâcultada a convocaÇào
dos licitântes remanescentes, na ordcm de classiÍicação. Se, na ordem de olassificaçâo, seguir-se outrâ
microelnpresa, emprcsa de pequcno porte ou sociedade coopeÍativil com algrma restrição na
docurnenlação liscal e lrabalhislâ, será conccdido o mesmo prazo para regularização.
il.l0 - Havendo neccssidade de analisar minuciosâmente os documcntos exigidos, o pregoejro
suspenderá a sessão, infonDando no "chat" a nova dâta e horádo para a continuidade da nlesma.
11.11 - Scrá inabilitado o licitante que nào comprovar sua habilitação, seja por nào apresentâr quâisquer
dos documentos exigidos, ou aprcsentálos em desâsordo com o estabelecido neste EditâI.
11.12 - Nos ilcis não exclusivos a microemprcsâs e empresas de pcqueno porte, em havendo inabilitâção,
hâ\,erá Dovâ vel.ificação, pelo sistema, da evcntuá1 ocorrência do empate ficto, previsto nos afligos 4zl e
45 da LC n5 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecidâ pâra aceitâção dâ propoÍa
subsequente. 11.13 - O licitantc provisoriamentc vencedor em um item, que estiver ooncoffendo em outro
item, ficâú obrigado â comprovar os requisitos dc hâbititação cumulativamente, isto é, somando âs
exigências do item em quc venceu às do item em quc cstiver concorrendo, e assim succssivamente. sob
pena dc iiabilitação, â1óm da aplicaçiro das sanções câbiveis.

11.13.1 - Nào havendo â comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, â inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) parâ a hâbilitação
dô licitanlc nos rernanesccntes.
11.14 - Constataclo o atsndimento zls exigências dc habilitação fixadâs no Edital, o lioitante scrá declarado

!?,!:: DO ENCAMTNH lvtEN? O DA PROPOSTA
12.1 - A proposta Íinal do licitantc declarado vencedor deverá ser encamjnhada via sistemâ ou via e-rnêil
luçgiqrEqli(OC]]rnrLçlqr I1o pÍazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sisiema
elelÍônico e deverá:

12.1.1 - Ser redigida em lingua poíuguesa, datilogrâfada ou digitadâ, em uma viâ, sem emendas,
msuras, enlreliúâs ou ressalvâs, devendo â última folha ser assinada e as demais Íubricâdas pelo licirânre
ou seu represeitante legal,

12.1.2 , Conter a indicâção do banco, número da conla e agênciâ do licitantc vencedor, para fins de
pâgâmenlo.
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12.2 - A proposta final deverá ser documentada nos âutos e será levâda em consideração no deconer c1a

execução do contrato e aplicação de eventual sânção à Contrâtada, se for o caso.
12.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na propostâ, tâis conro marca, modelo, tipo,

fabricantc e procedência, vinculam a Contratâdá.
12,3 - Os preços deverão scl expressos cm moeda co[ente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algârisrnos e por extenso (âÍ. 50 dâ Lei no 8.666/93).

12.3.1 - Oconcndo divergência entre os preços unitários c o preço
primeiros; no caso de divergência cntre os vâlores numóricos e os vàlores
prcvâlecerão eslcs últimos.

434]C_ATIlEreEqr

global, prsvaleccrão os
expressos por extenso,

12.,1 A ofeÍa devclá ser finnc e precisa, limitada, igorcsamente, ao objeto deste Edi!âl, sem conter
altemâlivas de prcço ou de quâlquer outra condição que induza ojulgâmento a mais de um resultado, sob
penâ de desclassifioação.
12.5 - A propostâ deverá obedecer aos tennos destc Ediial e seus Anexos, rão sendo consiclerada aquela
que não correspol'lda às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça vfuculo à proposta de ouiro licitante.
12.6 - As propostas quc contenham â descrição do objeio, o valor e os documentos complcmentares
estarão disponiveis na intemet, após a homologaçào.
12.7 - Constatado o atendimento das exigôncias fixadas no edital, a Licitante será declarada vencedom. e
os presentes à sessão serâo comunicados.

13.0. DOS RDCURSOS
13.1 _ Declarado o vencedor e dccorrida a fase de regularização fiscal e trâbâlhista dâ licirâDte qualificâdâ
como microemprcsâ ou emprcsa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prâzo de no mínimo 20
(vinte) minutos, para que qualquer licjtânte manifcste a intenção do recorrer, dc forma motivadâ, isto é,
indicando corÍÍâ qual(is) dccisão(ôes) pretende reconer e por quais motivos, em câmpo próprio do
sistema,
13.2 - Ilâvcndo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a exístência de
motivação da intcnÇão de reconer, para decidir se admite ou não o recurso. fundamentadâmente.

13.2.1 - Nesse tnomento o Pregoeiro não âdentrará no mérito recursâl, mas apenâs verificará as
oondiÇões de admissibilidade do recurso.

13.2.2 - A falta de maDilestação motivada do licitante quanto à intenção de recofier impoÍará a
decadência desse dircito.

13.2.3 - Uma vez adnitido o recurso, o recolacnte terá, a partir de então, o prazo de trôs dias para
apresentâr as razões, pelo sistemâ eletrôdco, ficando os dcmâis licitantes, desde logo, intimados para,
qucrendo, aprescntârem contrarrazões tâmbém pelo sistema elctrônioo, em out;os tÉs dias, que
corneçarão a corltar do lórmino do prazo do recorrente, sendolhes assegurada vista imediata dos
elemcntos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimenlo do recurso invalida tão somcnte os atos insuscetiveis de aproveitamento.
13.4 - Os auios do processo pemanecerão com vistâ frânqueada aos interessâdos, no endereço constanlc

I1,O - D.l RDADERTURÁ DÁ SESSÃO PÚBLICA
l,l.l - \ sessào publicâ p.d.r; 

".'. *,b.nt
_ 14.1.1 - Nas hlpóteses de provjnento de recurso que leve à anulação de atos antcriores à Íeâlização
da sessão pública preccdente ou em que scjâ anuladâ a própria sessão públicâ, situação em que scrào
repetidos os âlos ânulados c os que dele dependam.

14.1.2 - Quando houver crro na aceilação do preço melhor classiÍicado ou quândo o licitante
dcclarado vencedor.ão assinar o contrâto, não retirar o instnrmento equivalente ou nào comprovar a
regularização fiscal e trabâlhista, nos termos do aÍ.43, §to da LC n 12312006. Nessas hipótes;s, scrão
adotâdos os plocedimentos imediatamente posteriores ao enceramento da etapâ de lances.
14.2 - Todos os licitantes rcmanescentes deverão ser convocados para acompiúar a sessào rcâbeÍa,
. . 14.2.1 -A con\rccaqào se dará por mcio do sistcmâ eletrôlico (,,chaÍ.,), e_mâil, ou, ainda, lâc_

símile, de âcordo com a lâse do procedimenio licitatório.

@
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15.1 - O objeto da licitação será adjudicado âo licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiÍo, caso
não luja interposiqão de recurso, ou pela autoridade cotnpetente, após a regular decisào dos recursos
apresentados.
15.2 - Após â 1àse recursal, constatada a regularidade dos alos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
I5.J - 

^ 
autoridade superior dcsta liciiaçào se reserva o direito dc não homologar a presente Licitâção, no

interesse dâ Administração e mediante fundamentaçâo escrita, sem que câibâ quaiquü dâs licitantes o
direito de reclamaÇão ou indenizaçâo.

16.1 - Homologâdo o resultado do Pregão, respeitâda a ordem de clâssificação dos itens â ser regislrado,
serl(ào) convocadâ(s) â(s) adjudicâtáriâ(s) para assinaturâ dâ Atâ de Registro dc preços anexo deste
edital, quc âperfeiçoará o cornpromisso de execução dos serviços nas condiÇôes estabelecidas, quc
obsesâú os iennos do Dccrcto Municipal n" 012 de 07 de têvereiro de 201?, da Lei n." 8.666/93, da Lei
n.' 10.520/02, e demais nonnas do edital dcssc prôcedimento licitatódo.
16.1.1 - A classilicaqão seú mantida duranle 12 (doze) meses, a paÍir da data da publicâçào dâ Ata de
Regislro dc Prcços que a criiério da Administração podcrá scr prorrogada por iguâl periodo, nos telmos
do incisô III do §3" do âd. 15 da Lei n" 8.666/93.
I6.2 ' ConstâIão dâ Ata de Registro de Preços as seguintes infommçôcs:

â) idcnlificâçào do processo;
b) caracterizaçào do objcto;
c) idcililicação das emprcsas vencedoras;
d) planilha dos itens oleÍados pclas licitântes classificadas, contendo dcscriÇâo detalhadâ dos

produtos, quântidade, marca, pÍeço unitário e lotal;
e) dircitos e responsabilidadcs das partcs;
1) demais condições atinentes à execuÇào do sen,iço.

16.3 - A Ata de Registro dc Preços será lavrâdâ cm taúas vias quanto forem âs cmpr.esas classificadas.
16.4 - A licilanie que tenha o seu prcÇo registrado será denominado beneÍiciária da Atâ dc Registro de
Prcços - ARP.
16.5 - 

^ 
Convocâção de que trala o item 16.l deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) diâs

úteis, prorrogável por iguâl período desdc quc ocoffa motivo justificado c âceito pela Adnirristraçào, sob
pena, de decair o direito à benelicôncia dâ Ala de Registro de Prcços, sem prejuízo das sânçôes previstas
no disposto no âr'1. 87 da Lei n" 8.666/93.
16.6 - Ao assinar a Ata de Rcgistro de Preços a cmpresa adjudicatária obrigar-se-á a executar o objeto â
ela adjudicado, com irltegral obediência às nonnas avençadas em rclação aos elemcntos propostos, a
responder pclo curnprirnenlo dâ proposta apresentadâ.
16.7 - Em câso de recusa ou impossibilidade 11â bencficiáriâ do registro em assinâr a Ata de Registro de
PÍeços, ou quândo a mesÍnâ nào apresentarjustiÍicâlivâ, a AdministraÇão âdolará as providências câbíveis
à imposição de sanção, bem corno conrrccará as licitantcs remânescente, desdo que respeitada à ordcm de
classrficação, pam, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, âssinar â Aiâ
de Rcgistro de Preços.
16.8 - Na convocaçào dâs licitantes renunescentest será observâda a classificação h]1al da sessào
originária do pregão, dcvendo a(s) convocâda(s) apresentâr(em) os documentos dc lubilitaÇão cuta
validade terüa-se cxpirado no prazo trânscorrido da dâtâ dâ realização do Prcgão.
16.9 - Dumnte o prâzo de validâde da Ata, a Administração nào Íicará obrigada a efelivar as contratações
que dela poderiam advir, ficandolhe fâcu1tâda a adoção de outros meios, respeitâdâ a legislação reialiva
às Iicitaçõcs.
16.10 - A contratação da emprcsa classjficadâ, respeitados os demâis clitédos Âquj dcscritos, fàr-se,á pclo
Termo Conirâtuâ1.

15.0 - DA ADJUDICÁCÃQ E DA HOMOLOoACÃO
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16.11 - Durante a validadc da Ata de Registro dc Preços a empresa beneliciaia não poderá alegar a
indisponibilidade de fomecer o objeto ora licitado, sob pena, de the serem aplicadas as sançôes prcvistas
no presente Edital.
16.12 - A Unidade Administrativa promotora da presente licitação será o órgão gestor da Ata dc Regislro
de Preços - ARP.

17.1 - A Ata do Rsgistro de Preços poderá sofrer altemções, obedecidas às disposições contidas no
Decrcto Municipal n" 012 de 07 de fcvereiro de 2017, da Lei n." 8.666/93, da Lei n." 10.520/02. e demais
norm"" do (Lhlíl desse pro(cdrmento l.cil:riono,

1?.1.1 - OG) preço(s) registrado(s) poderá(ào) ser revisto(s) em decorrônciâ de eventual reduçào
daqueles prâlicados no lnercâdo, ou de fâto que eleve o custo dos bens rcgistrados, cabendo a
Àdminislraçào, promover as rcccssárias negociaçõcs j uDto à(s) Beneficiáriâ(s) dâ ARp.
17.2 - Quando, por molivo superveniente, o prego inicialmentc registrado tomar-sc sup(nor ao preço
p'.rtir"do no'rre«rdo. :t Cdmini.rr"çio JJ\era:

1 7.2 . I - Convocar a empresa adjudicarária, parâ negocjar a adequada redugão do prcço;
I7.2.2 - Liberar a empresa adjudicatária do oornpromisso assumido, caso se fruslre cssír rregoctuçào,
17.2.3 - Convocâr as remanesccntcs visando igual opoíunidade de negociâção_

17.3 - Quando o prcço dc mercado tomar-se superior ao registrâdo e â Beneliciária da ARP, medianre
requerimento lundanentado, demonstrar a impossibiliclâdc dc cumprir o compronisso, a Administração
poderá:
17.3.1 - Liberar a Bencficiária da ARP do oompromisso assumido, sem inicia| proceditncnto prrr rpur:rr
Ialla que implique em aplicação de penâlidade, se conÍirmado â verâcidâde dos moiivos apresentados e se
a comunicação ocorrer antes do inicio da execução do contrâlo;

17.3.2 - Convocar as demâis Beneficiárias dâ ARP visando igual oportunidade de negociaçào.
17.4 - Frustradas as negociações, a Administração providenciará a revogação da Ata de Registro dc
Preços, âdotâ11do as tlredidâs câbiveis para a obtcnção de coniratação ais vantajosa.

I*.N DO CÁNCÊLA14ENTO DA ATA DE RLGISTRO DE PRECOS
1 E. I - 

^ 
presellte â1â de registro de prcços poderá ser cancelada dc plcno direito]

18.1.1 - Pela administmção quando:
a) A detentorâ nào cumprir âs obrigâçôes constântes destâ Ata de Registro de preços;

b) Em qualquer das hipóteses de inexecuqão totâl ou parcial na execução do sefliço, a
critór'io da administrâçãoi

c) Os preços registrados sc âpresentarem supeÍiorcs aos praticados no mercado; e â
Bencficiáriâ da 

^RP 
não aceitar reduzi-lol

d) Por razôes de interesse público devidamente dcmonstrado e justificado pela
administração;

18.2 - Pelas signatárias,.luando, lnediante solicitação por cscrito, comprovarcm estar impossibilitâdas de
cumprir as exigôncias desta Ata dc Registro de Prcços, ou, ajuizo dâ Adirinistração, quando comprovarla
a ocorÍência das hipótcses previslas nos ans. 77 e 78 e na torna dos arrs. 79 c 80 da Lei Federat 8.ó6ó/93.
18.3 - A solicitação das signâtárias paÍa cancelamento dos prcços registrados dcvcrá ser fonnularla com a
antcccdência de 30 (trinta) dias, facultada à AdministrÍrçào a aplicaçào das penalidadcs, caso não aceita âs
razões do pedido.
18.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado scrá feita por corcspôrdência com âviso de
recebimerlto, .juntando-se o colnprovante âos autos que derân origem ao Registro de preços.

18.4.1 - No câso de ser inaccssível ou ignorado o endereço da Beneficiária da ARp, â comunicação
scrá feita medianle publicação no órgão de diwlgâção oficial do Municipio, collsiderando-se cancclado o
registro na datâ dâ publicação ofioia1.

19.0 - DO CONTR-ATO
19.1 - Após a homologaÇâo e a assinatura da Ata de Registro dc preço, eln sendo reâllzada a contrataçào,
será finnado Tcrmo de Contrato, corforme minuta anexa ao prcsente Eclital, que deverá ser assinâdo pe]âs
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19.2 _ Altcmativamerte à convocaçào para comparecer perante o órgào ou entidade para a assinaturâ do
Tennô de contrato ou aceite do insirumento equivalentc, â Administração potlerí encaminháJo para
assinâtura ou âceite da Adjudicâtária, mcdiante conespondência postal co.r aviso <le recebrmento (i\R)
ou üeio eletrônico, para que seja assinado ou accito no prazo rle 05 (cinco) dias, á contar dâ data dc seu
rccebimento.

19.2.2. O prazo prcvisto no subitem anterior poderá ser prorrogaclo, por iguâl período, por
so ljcitação j ustilicada do adjudicatário c âceita pelâ AdministraÇão.
19 3 _ QLmlquer solicitação de prorrogâçào de prrzo para assincrura do tcnno de conrrâto ou inslrumento
cquivalentc, decorrenrcs desta licitaçào, somente será anâlisada se âpresentada antes do decurso do pmzo
para tâl e devidarnente fundâmentadai
19.,1 - O prâzo de vigência da conlrâtação, quando couber será de 12 (doze) mescs. Nota ExDlicâtjva: A,itselc.x.lo contrclo p.der; rLh|rp"ss"r o erer.;cjo fin.nceiro. dr:de que rs de"pes.. ielererres i
contralaçâo sejam integralmente empeúâdas aié 31 de dezenrbr.o, para fins cle inscrição cm restos a
pagar, confomre Orientação Normativa AGU n" 39, de 13ll2l2}1\
19.5 - Se a Adjudicatáriâ i{ustificadâmente rccusar-se a assinar o Contúto, podcrá ser convocada outra
licitante, desde que respeitada ordem de classificação, para, depois de lcita a negociação, verliicatla a
aceilabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebÍâr a contratação, sern
prejuízo {lâs sançôes previstas ncste Editâl c das demais cominaçôes legais;
19.6 - 

^ 
execução conirâtual será acompaúada e fiscalizada por ÀgenÍe público cspeoialmente

desigrado para este Íiln pela Unidade Gerenciadora da Licitâçào, de acordo com o estabelecid; no âd. 67,
da Lci Federal ' 8.666/1993, a ser infomrado quando da lâwâtura do instnrmento contratual.

20.0. DO REÁJUSTÁMENTO
20.1 - Os prcços registrados não sofrerào reajuste durante a vigência da Ata de Registro de preços - ARp,
salvo nâ condição do teor do item 18.1 deste editâI, utilizando a vâriação dc indices oficiais à época clo

partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
licitante vencedom;

de recebimento da convocaçâo encamiúada à

veis, ou previsívcis, porém de consequências

aquelas anoladas na Ata de Registro de Prcços e na Minuta

são âquelas anoladas na Ata de Regislro de prcços e nâ Minuta

incêlculáveis, retardâdores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, cm caso de lorgá mator,
caso lorluito ou rÂto do príncipe, configurando áter ecunómica cxtraordiniris e errracontratual, podcrá,
mediante procedimento âdmjnistrâtivo oÍldc rcste demonstrada tal situâção e rermo de aherâç;o, se;
restâbclecida a relaçào que as partes pactuaram inioialmente cntre os encargos dâ contmtadê e a
retribuiçào da Administüção pâra a justa rcrnuneração do fomecincnto, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financciro, na lbrma do AÍ.65, Inciso II, Alínea,,d',, da Lei 8.666/93, podendo ser
registrado por sirnples âpostila (§8').

25.0 . DO PÁGAMENTO
25-1 -.O pagamento será efetuado prcporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30
(trinta) diâs contados a pâdir da data da apresentação da Noia FiscalFatura pela Contratada;

22.1 ' As obrigaÇõcs da Contatante são

23.0 - DAS OBRIGACõES DA CONTRAT:ADA
23.1 - 

^s 
obrigações da Contratada

Contratual. ânexo deÍe editâl.

24.1-osclitériosdere""ui,,'",tà@adcRegistIodePreçoScnâ
Minuta Contratuâ1, anexo deste edital.

o
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a este edilâI.

29.0 - DO PEDIDO DE ESCLÁRECIMEryIOLMPUGNÁCÃO:
29.1 _ ESCLARECIMENTO:
29.1.1 - Os pcdidos de esclârecimentos relerentes ao presente cdital e seus ânexos. dcverão ser

enviâdos para o Pregoeiro, âtó 03 (três) diâs úteis antcdores a data fixâda pam abeÍura da scssâo pública,
excl.si'amentc âtravés do meio elctrônicoi prcsito.âracâti(gJqn,ail.colü, identificando o número do
pregão.

29.1.2 - O prcgoeiro responderá aos pedidos dc esclarecimetrtos no pr.azo de dois dias irteis,
corÍado dâ data de rccebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios fomais aos responsáveis pcla
elaborâçào do editâl e dos anexos;

29.1.3 - Os pcdidos de csclarecimentos não suspcndem os prazos previstos ro cernme;
29.1.4 - As respostâs aos pedidos de esclarecimentos seúo diwlgadas pelo sistemâ e vincularão

os pâÍicipantcs e a adninistração.

29,2 _ IMPUGNACÃO:
29.2.1 - Até 03 (três) diâs úteis antes dê darâ fixada pâú aberrum da sessão pública, qualquer

pcssoa poderá impugnâr o prcsente Edital, mediante petiçào por escrito, protocolizada, na 
_sala 

dc
liciraqôes da Prefeitura, situadâ no endcroço constânte do preâmbulo dcste ;dital ou airavós do mcio
eletrônioo: l]Iqgae.ar!ç4!i@guÀ!1!a!!, que prcencham os seguintes reqLrisitos:

AB4Ç4II*ry
25.2 - Havendo eno na aprcsentação da Nota Fiscal/Fatul" ou circunstância que impeça a liquidação cla
despcsâ, o pagamento ficará pendcnte até que â Contratada providencie âs medidas sâneadorâs. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á âpós a comprovação da regularizaçâo da situação, nâo
acaüelando qualquer ônus pam a Contratatlte;
25.3 - A Contrâtada regulârmente opranre pelo Simples Nâcional. jnstiluido pelo Ar1. 12o da I_€i
Comple,renlar no 123/06, nào sofrerá a rctenção quânto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime;
25.4 - O pagamento será efetuado por meio de transiêrô11cia bancária ern contâ corrente, na âgência e
es1âbelecimellto bancário indioado pcla Contratada;
25.5 - A Contratante não se responsabilizârá por qualquer despesa quc venha a ser efetuadâ pela
Contratadâ, que pon,enlura não teúâ sido acoúadâ no contraloi
25.6 - 

^ 
Libcrâção do pâgamento fica condicionâda à aprescntação de documentos cm origjnais,

xcrocópia âcompanhadas dos originâis ou de xdocópia autenticada, da rcgularidade prro 
"ó. u.

Fazcndas FedeÍâl íCND Tnhutos Fe.lcÍâis), Estadual (CND'l.Iiburos Estaduâis), Municipal (CND
'l'ributos Municlpais) e Trabâlhista (CND Trabalhisra);
25.7 - Ncúum pagâmcnto seÍá cfetuado à CôNTRÀTADA, cnquanto pcndente de liquidaçào por
qualqucr ob gação financeira, son que isso gere direito à alteração dos preços, ou de ;ompensação
financeira por atraso de pâgamento.

26.0 - DÁ SUBCONTP-4TAÇÃO DE TERCEIROS
26.1 - Serão aceilâs subcontrataçôes dc outros bens e scrviços para a exccuÇão do contráto origlnal a1ó o
limite de 30% (trinta por cento) do vâlor contratado. Contudo, em qualquer situação, a CONTR{TADA é
a única e integral responsável pela execução global do contrato.
26.2 - Em hipótese ncnhuma, hâvcrá relacionamento contratuâl ou legal da CON-|R^TANTE com os
subcontratados.
26.3 - A CONTRA'IANTE rese â-se o direito de vetar a utilizâÇào de subcontrâtações por razôes
técnicâs ou administmtivas, visando unicamente o perÍàito cumprimento do contrâto.

27.0. Dl GARANTIA CONTRATUAL
27.1 - 

^ 
critédo dâ Administmção e confolme o caso podeú ser exigido prestação de garântia para esta

contralaçào visando à segurança da execuÇào do conlralo e eventuais alterações.

28.0 - DAS PENALIDÁDES E
28.1 As penalidades cstão previstas na Minutâ do Contrâto ancxa
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29.2.1.1 _ o endereeamento ao pregoeiro da prefeitura Municipal de AMCATI;
29.2.1.2 - a. idenlificâçào precisà e compleia do auror e seu represmranle leoâl(acomparúado dos documentos comprobaiórios.) ,. ro, o .à,o. :á,'",r,#,;-":.;:,prenome. eslado civil. profissào. domicilio. nümero do documenlo a. ia"rrin""iaã,
dentro do pmzo editalício;
29.2.1.3 -..o fato e o fundamenro jüidico de seu pedido, indicando quais os itens ousubiLen5 discutjdos;
29.2.1.4 _ o pedido, com suas esDecificâcôesl

?9.2.2 - Caberá âo prego-eiro, auriliado piJos responsàreis peta elaboração deste Edital e seusanexos decidir sobre a impugnaçào no prazo de are 02 ldoisl dias útiis conlâdos da data de recebimenro0a rmpugnação;
29.2.3 - No caso de acolhimento da petição contü o ato convocatódo, seú designada nova datapâra a realização do ceÍtame, ex,ceto se a aheraçao ,ao uf.tu, u io.*oiuião du. p.oportu";
29 2 4 - Não serão acolhidas as impugnâções imotivadâs, apresentâdas intempestivamente e/ousubscritas por representante nàofrabilitado oL riâ" ia*t,r."ã" * pr"ã"sso para responder pela licitante;29.2.5 - As impugnaçôes nào suspendem os prazos previstos no cename;

. .29.2.6. A concessão d€ eferto iuspensivo à lmpugluçao J meaiaa áxcepcional e al€verá sermotivada pelo pregoeiro. nos auros do processo de licilaçào;

30.1 Todas rt dcclaraçoesii[Eilesre cdiral deverão ser assinadas por representânte lega] da licitanre.
]1i"",?^.,:ll:: :.-r::cirlos 

p.;h c.JminL"traçào são apenas p"," ;;i;;çãã ;"ii;;,re não havendo anecessidade de serem reproduiidos exatamente ig""i., 6;ã;í;;;""_pffi##ffi;#::;r:
se exige.
lo.J - O Pregoerro ou a Autoridflde Sunqrior, facullativanentc, poderá em quâiquer Íãse do julgamento
nrorno\cr diligé.lciít dLslilladà â (*l..recer ou c, mplcnenra- i in.lru(ào clo pr.cesso e. otcr-çJo oonfqradu. berrr corno soltcilât r elroota\.io o( porecercs tecnico. dcs...tJoos à fJnLl:r-net.lar d. de(tsóei.J0 4 - Quâ tque, nroctrficaçào no Editai erige diwtgaçã" ;;i; 

''-""*" --""i" 
à" p,tri*oa" er, q,"se deu o texto odginal, reabrindo-sc o prazo iriciaLnentc estabelccido, exceto quânclo,hqucstionâvelmente, a altcração nào afctar a lorn"f"ça" a^ p."p".i"..

JU.s - Nào serio considerxdos molivos nara rlesclassifioaçáo is si-ptcs omirsOc" (nào essenciâis) oucrros rnaterrais na propôstu ou da documentação, a""a" qr. ""1".'i""f""".i"i'c nao preluaiqu",n oproccssatl'lcnto da liciÍaçào e o erllendimenlo da propostà, 
",j* ra" n."," 

- 

".' 
aireitos das dem.isllc.,r. es. sendu a d(cis;u. pdrr tr.t.o. dc.ot-, conr.nri-enro da cJ,.rssi(. 

'
JU.ú - Na c.ntagem dos prazos estâbelecidos neste Edital e scus Arrexos, excluir_se_á o dia do início eincluir-sc-á o do vencimento. Só se i,icianl c t,enccrn os prazôs ern dias de expedlente nâ Administraçào..r0.- - A horno.oglijo du resJl áCü de{a IicrlaÇio râo implirJr; direilo . ;;;r,i;.;;30.r ' A nres.,re licirdçào .urrene nôdFri ..r- ,.""g.d, ;;r..;; a" ir,"rã..,."".,'f,,." ,t*orenre de tirros rperrenicnre d,ridrmenrc comp,ovadi. 

", 
,.rr""i. ,-',".r" 

"" .};;;l';]'t^: ,,"Je, dt orrt,o ouporlrovoj4\àodercrceiro..medirlttepdrec(re..ri,o.d"rorr.n,"*'nJ",rJr,ra".""
omrssos aDricâr§ê-:,r as dispo§içôes conslênres da Lei n. 10.520, de 11/or2oo2,Dccreru n ' l.s 5 5, de 08/08/20u0. Dc.rerô Fede .àt," to.ozq a" zoingnàtõ, o""..áíuni"ipot * or: a"07 de l'evereiro de 2017, Lei Comotemenrar n" 121/2006 - Lei Ceral ila úiàÃ"_i."*, 

"",. "" 
,r*."çO*d, I e. cornplenrenrl. n la-20lj el.,is1çào(.rrelurã-plrcando-sc.\rU.,Oi"rlo,r.",..noqr..o"l.,,"

I.i_r, \oôoo.l.oe2l 0o o3. ,.onr rra.ilreraçocs.
30. L0 o t'oro parr dirimir questôes ret.r,vas ao prcsentc Edilal será o da Conarca de Âràcati/cE, conle,(clusio de quülquer outru.
30.1I - úÍegram este Editai, para lodos os fins e eleitos, os seguintes anexos:

ÀNEXO I - Tcrrno de Refer.ência:
ANEXO II Modelo de propostat
ÀNEXOIII Teüno de Adesão _ BLLI
ANEXO IV - Custo pela Utilizaçào do Sislernaj
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ÀNEXO V - Deolaração de Iuicloneiclade;

^NIlxO 
Vl Ilcclâraçào de Cunpimento de I-Iabilitação;

^\E\O 
YII Dc. :r-.rç;^ Menor le l.ld,le:

ANEXO VIII Declâmçào ME/EPP;
ANEXO IX DeclaÉção de ViDculo;
ANEXO X - Minuta da Àta de Registro de PÍeços;
ANIJXO Xl Mil1uta do Contrâto:
ANDXO XII Dcclaraçào de Lnpedimento dc Parlicipâçâo de Consórcio.

,{/4\
\a/àl
\'-Ém;z;^,o/
\_'n

de Cidadania e Desenvolvinento Sociâl

(o
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